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DECRETOS
DEZEMBRO DE 2014

DECRETO Nº 132 /2014
De 02/12/2014

“Altera o art. 4º, do Decreto nº 130, de 10 de novembro de 2014 e dá outras 
providências”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais,

Considerando a comemoração das festividades natalina e de Ano Novo e a 
necessidade de regulamentar o expediente nas repartições públicas municipais.

DECRETA:

Artigo 1º) O art. 4º, do Decreto nº 130, de 10 de novembro de 2014, passará a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º) A Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva terá 
expediente normal nos dias 22, 23,  29 e 30 de dezembro de 2014, ficando 
suspenso o expediente nos dias 24, 26, 31 de dezembro de 2014 e 02 de 
janeiro de 2015.” 

Artigo 2°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 02 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 133/2014
De 08/12/2014

“Autoriza o Executivo Municipal a abertura de crédito adicional suplementar, e 
dá outras providencias.”       

 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES TURELLI, Prefeito 
Municipal de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e de conformidade com o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Angatuba-SP, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nas 
seguintes dotações do orçamento vigente:

01     Poder Legislativo
01.01     Secretaria da Câmara
01.01.01    Secretaria da Câmara
3 3.1.90.13.00 01.031.0001.2.001 Obrigações Patronais   
     R$      10.000,00 
6 3.3.90.30.00 01.031.0001.2.001 Material de Consumo   
     R$        5.000,00

 ARTIGO 2º - A cobertura do Crédito prevista no artigo 1º deste Decreto 
será coberto com recurso proveniente de  anulação nas seguintes dotações do 
orçamento:

01     Poder Legislativo
01.01     Secretaria da Câmara
01.01.01    Secretaria da Câmara
2 3.1.90.11.00 01.031.0001.2.001 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$        7.500,00
9 3.3.90.39.00 01.031.0001.2.001 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$        7.500,00
    
 ARTIGO 3º O projeto orçamentário objeto do presente Crédito 
Adicional Suplementar passa a compor o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2014. 
             
 ARTIGO 4º - As despesas com a execução do presente Decreto, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

 ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA, 08 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
DECRETO Nº134/2014
De 12/12/2014

“Estabelece regras e disciplina o Plantão de Farmácias e Drogarias de Angatuba 
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e dá outras providências” 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas por Lei, especialmente as contidas no artigo 198 e 
seguintes do Código de Posturas do Município de Angatuba;

DECRETA:

 Artigo 1º-  Os estabelecimentos comerciais com ramos de atividade 
de “farmácias” e/ou “drogarias” deverão permanecer abertos nos dias úteis 
das 08h00min às 18h00min horas e aos sábados das 08h00min às 13h00min 
horas.

 Artigo 2º- O plantão das farmácias e drogarias terá inicio no sábado e 
término na sexta-feira, incluindo-se os feriados, com horário de atendimento 
das 8.00 às 22.00 horas.
§ 1º - O plantão será feito em conjunto por três estabelecimentos.
§ 2º - Será estabelecido mediante sorteio em grupo de quatro atendimentos.

 Artigo 3º- Fica estabelecido que a escala de plantões será realizada 
mediante sorteio de três estabelecimentos por período.

§ 1º- Após realização do sorteio, do período 17 de janeiro de 2015 a 15 de 
janeiro de 2016, fica estabelecida ESCALA DE PLANTÕES (Anexo I), anexa 
ao presente.

§ 2º- A escala de plantões (Anexo I) deverá ser obedecida por todos os 
estabelecimentos nela referidos, não sendo permitida alteração da data de 
realização do plantão. 

 Artigo 4º- Os estabelecimentos em plantão terão sob sua inteira 
responsabilidade o atendimento noturno, podendo estar de portas cerradas, 
porém, com placa indicativa de localização do responsável para o atendimento 
pronto e eficaz a ser realizado em até, no máximo, 15 (quinze minutos) de 
tolerância.
§ 1º- É considerado plantão noturno o período constituído do horário das 
22h01min às 7h59min do dia seguinte.
§ 2º- Os demais estabelecimentos comerciais que não estejam de plantão 
não poderão atender no horário estabelecido no parágrafo anterior.  

 Artigo 5º- É obrigatório a todas as farmácias e drogarias que estejam 
ou não de plantão que fixem em local visível para o público, um quadro de boa 
aparência, com o nome fantasia, o endereço e o telefone dos estabelecimentos 
que se encontram de plantão.

§1º- O quadro referido no “caput”, deverá ter medida A4, dar destaque ao 
nome de fantasia dos estabelecimentos de plantão, seguindo com o endereço 
e telefone dos mesmos, bem como o celular de seus responsáveis;

§2º- Deverá ser um quadro, na medida A4 por estabelecimento, de material 
de boa qualidade, para evitar a deterioração por intempéries, com tamanho de 
letra que possibilite boa visibilidade aos consumidores;

§3º- As farmácias e drogarias que deixarem de afixar em seus estabelecimentos 
a placa indicativa dos estabelecimentos de plantão, conforme determina o §1º, 
estará sujeita à advertência, notificação e, em caso de reincidência, será feita 
autuação com aplicação de multa.

 Artigo 6º- Ocorrerá alteração na escala de plantão se houver inscrição 
de novo estabelecimento, respeitado o interstício mínimo de 30 (trinta) dias e 
após o encerramento do grupo de atendimento.

§1º - A escala será feita mediante Decreto do Executivo, após a apresentação 
pelo novo estabelecimento do competente Laudo de Vistoria e Alvará de 
Plantonista elaborado e expedido pela Vigilância Sanitária do Município. 

§2º- O estabelecimento que por qualquer motivo cesse temporariamente suas 
atividades será excluído do plantão, podendo retornar após regularizada a 
situação e respeitando o prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 Artigo 7º- As farmácias e drogarias que não estiverem de plantão 
permanecerão fechadas aos domingos, feriados, de segunda à sexta-feira 
após as 18h01min até às 07h59min do dia seguinte e aos sábados após as 
13h01min até às 07h59min da segunda-feira. 

 Artigo 8º- O descumprimento das normas dispostas neste Decreto 
sujeitará o infrator às sanções cominadas no Código de Posturas do Município 
e Legislação pertinente.

 Artigo 9º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 12 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

A N E X O  I  -  E S C A L A  D E  P L A N T Õ E S

PERÍODO FARMÁCIAS/DROGARIAS
17/01/15 23/01 NOSSA SRA. APARECIDA FARMAFORT SÃO BENTO

24/01 30/01 SÃO FREI GALVÃO A BOTICÁRIA SÃO LUCAS
31/01 06/02 FARMACIDA SÃO CAMILO FARMAVEM
07/02 13/02 SANTA PAULINA CONFIANÇA FARMAVIDA
14/02 20/02 NOSSA SRA. APARECIDA SANTA PAULINA SÃO BENTO
21/02 27/02 A BOTICÁRIA SÃO CAMILO FARMAFORT
28/02 06/03 FARMAVEM CONFIANÇA SÃO FREI GALVÃO
07/03 13/03 SÃO LUCAS FARMACIDA FARMAVIDA
14/03 20/03 SÃO BENTO A BOTICÁRIA SÃO FREI GALVÃO
21/03 27/03 NOSSA SRA. APARECIDA SANTA PAULINA FARMAFORT
28/03 03/04 CONFIANÇA SÃO CAMILO FARMAVIDA
04/04 10/04 SÃO LUCAS FARMAVEM FARMACIDA
11/04 17/04 SÃO FREI GALVÃO FARMAVEM SANTA PAULINA
18/04 24/04 FARMACIDA SÃO CAMILO FARMAVIDA
25/04 01/05 A BOTICÁRIA NOSSA SRA. APARECIDA SÃO BENTO
02/05 08/05 CONFIANÇA FARMAFORT SÃO LUCAS
09/05 15/05 SÃO BENTO A BOTICÁRIA FARMACIDA
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16/05 22/05 NOSSA SRA. APARECIDA SÃO CAMILO SÃO FREI GALVÃO
23/05 29/05 FARMAVIDA CONFIANÇA SANTA PAULINA
30/05 05/06 FARMAVEM FARMAFORT SÃO LUCAS
06/06 12/06 NOSSA SRA. APARECIDA FARMAFORT FARMAVIDA
13/06 19/06 SANTA PAULINA SÃO FREI GALVÃO SÃO LUCAS
20/06 26/06 A BOTICÁRIA FARMAVEM SÃO BENTO
27/06 03/07 SÃO CAMILO FARMACIDA CONFIANÇA
04/07 10/07 SANTA PAULINA FARMAVEM SÃO BENTO
11/07 17/07 FARMAVIDA SÃO LUCAS NOSSA SRA. APARECIDA
18/07 24/07 SÃO FREI GALVÃO FARMACIDA A BOTICÁRIA
25/07 31/07 SÃO CAMILO FARMAFORT CONFIANÇA
01/08 07/08 SÃO BENTO NOSSA SRA. APARECIDA FARMAVIDA
08/07 14/08 CONFIANÇA FARMACIDA A BOTICÁRIA
15/08 21/08 SÃO CAMILO SANTA PAULINA FARMAFORT
22/08 28/08 SÃO LUCAS SÃO FREI GALVÃO FARMAVEM
29/08 04/09 SÃO CAMILO A BOTICÁRIA FARMAVIDA
05/09 11/09 SÃO BENTO FARMAFORT CONFIANÇA
12/09 18/09 NOSSA SRA. APARECIDA SÃO FREI GALVÃO FARMAVEM
19/09 25/09 SANTA PAULINA SÃO LUCAS FARMACIDA
26/09 02/10 FARMAVEM FARMAFORT FARMAVIDA
03/10 09/10 SÃO LUCAS SÃO CAMILO SÃO BENTO
10/10 16/10 CONFIANÇA FARMACIDA NOSSA SRA. APARECIDA
17/10 23/10 SANTA PAULINA SÃO FREI GALVÃO A BOTICÁRIA
24/10 30/10 SANTA PAULINA SÃO CAMILO SÃO LUCAS
31/10 06/11 CONFIANÇA NOSSA SRA. APARECIDA FARMAVEM
07/11 13/11 SÃO BENTO FARMACIDA A BOTICÁRIA
14/11 20/11 FARMAVIDA SÃO FREI GALVÃO FARMAFORT
21/11 27/11 FARMAVEM SANTA PAULINA SÃO CAMILO
28/11 04/12 SÃO FREI GALVÃO SÃO BENTO FARMAFORT
05/12 11/12 NOSSA SRA. APARECIDA FARMACIDA SÃO LUCAS
12/12 18/12 FARMAVIDA A BOTICÁRIA CONFIANÇA
19/12 25/12 FARMACIDA NOSSA SRA. APARECIDA SANTA PAULINA
26/12 01/01/16 FARMAFORT SÃO CAMILO CONFIANÇA
02/01 08/01 A BOTICÁRIA SÃO LUCAS SÃO FREI GALVÃO
09/01 15/01 SÃO BENTO FARMAVIDA FARMAVEM

LEIS
DEZEMBRO DE 2014

LEI Nº 103/2014

“Autoriza o Executivo Municipal a abertura de crédito adicional suplementar, e 
dá outras providencias.”       
   
 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES TURELLI, Prefeito 
Municipal de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e de conformidade com o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Angatuba-SP, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 6.976.000,00 (seis milhões, novecentos e 
setenta e seis mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

02     Poder Executivo
02.01     Gabinete do Prefeito
02.01.01    Chefe de Gabinete
12 3.1.90.11.00 04.122.0002.2.002 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    265.000,00
13 3.1.90.13.00 04.122.0002.2.002 Obrigações Patronais   
     R$      60.000,00
02.03     Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento

02.03.01    Governo e Planejamento
30 3.1.90.11.00 04.122.0004.2.004 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      42.000,00
02.04     Secretaria Municipal de Administração
02.04.01    Administração
39 3.1.90.11.00 04.122.0005.2.005 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    170.000,00
40 3.1.90.13.00 04.122.0005.2.005 Obrigações Patronais   
     R$    104.000,00
02.06     Secretaria Municipal de Educação
02.06.01    Ensino Infantil – Creche
64 3.1.90.11.00 12.365.0007.2.007 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    340.000,00
65 3.1.90.13.00 12.365.0007.2.007 Obrigações Patronais   
     R$      80.000,00
02.06.03    Ensino Infantil – FUNDEB
82 3.1.90.11.00 12.365.0008.2.009 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    600.000,00
83 3.1.90.13.00 12.365.0008.2.009 Obrigações Patronais   
     R$    230.000,00
02.06.04    Ensino Fundamental
90 3.1.90.11.00 12.361.0009.2.010 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    350.000,00
02.06.05    Ensino Fundamental – FUNDEB
98 3.1.90.04.00 12.361.0010.2.011 Contratação Tempo Determinado 
     R$    145.000,00
99 3.1.90.11.00 12.361.0010.2.011 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$ 1.500.000,00
101 3.1.90.13.00 12.361.0010.2.011 Obrigações Patronais   
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     R$    520.000,00
02.06.07    Merenda Escolar 
118 3.1.90.11.00 08.243.0012.2.013 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      55.000,00
119 3.1.90.13.00 08.243.0012.2.013 Obrigações Patronais   
     R$      20.000,00
02.07     Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva
02.07.01    Fundo Municipal de Saúde
127 3.1.90.13.00 10.301.0013.2.014 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    700.000,00
130 3.3.50.43.00 10.302.0013.2.020 Subvenção Social   
     R$    300.000,00
02.08     Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
02.08.01    Fundo Municipal Assistência Social
152 3.1.90.11.00 08.244.0016.2.021 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      90.000,00
155 3.3.50.43.00 08.242.0016.2.021 Subvenção Social   
     R$      13.000,00
02.08.03    Fundo Municipal Criança e 
Adolescente
166 3.1.90.11.00 08.244.0017.2.023 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      40.000,00
167 3.1.90.13.00 08.244.0017.2.023 Obrigações Patronais   
     R$      10.000,00
02.09     Secretaria Municipal Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo
02.09.01    Esporte e Lazer
173 3.1.90.11.00 27.812.0018.2.024 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      90.000,00
174 3.1.90.13.00 27.812.0018.2.024 Obrigações Patronais   
     R$      25.000,00
02.10     Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura
02.10.01    Meio Ambiente
192 3.1.90.11.00 18.122.0020.2.027 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      50.000,00
193 3.1.90.13.00 18.122.0020.2.027 Obrigações Patronais   
     R$      20.000,00
02.10.02    Abastecimento
201 3.1.90.11.00 20.605.0021.2.028 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$     45.000,00
202 3.1.90.13.00 20.605.0021.2.028 Obrigações Patronais   
     R$     15.000,00
02.11     Secretaria de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos
02.11.01    Vias Públicas
210 3.1.90.11.00 15.451.0022.2.029 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$   530.000,00
211 3.1.90.13.00 15.451.0022.2.029 Obrigações Patronais   
     R$   155.000,00
02.11.02    Obras e Engenharia
220 3.1.90.11.00 15.451.0023.2.030 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$   170.000,00
221 3.1.90.13.00 15.451.0023.2.030 Obrigações Patronais   
     R$     30.000,00
02.11.03    Manutenção
229 3.1.90.11.00 15.452.0024.2.031 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$   122.000,00
230 3.1.90.13.00 15.452.0024.2.031 Obrigações Patronais   
     R$     15.000,00
02.11.04    Cemitério
238 3.1.90.11.00 15.452.0025.2.032 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$     10.000,00
02.11.05    Estradas Municipais
246 3.1.90.11.00 26.782.0026.2.033 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$     45.000,00

247 3.1.90.13.00 26.782.0026.2.033 Obrigações Patronais    
     R$     20.000,00

 ARTIGO 2º - A cobertura do Crédito prevista no artigo 1º deste Decreto 
será coberto com recurso proveniente de  anulação nas seguintes dotações do 
orçamento:

02     Poder Executivo
02.05     Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças
02.05.01    Economia e Finanças
48 3.1.90.11.00 04.122.0006.2.006 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    100.000,00
49 3.1.90.91.00 28.846.0000.0.002 Sentenças Judiciais   
     R$ 1.000.000,00
53 3.3.90.36.00 04.122.0006.2.006 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$    100.000,00
259 4.4.90.91.00 28.846.0000.0.006 Sentenças Judiciais   
     R$      80.000,00
02.06     Secretaria Municipal de Educação
02.06.01    Ensino Infantil – Creche
68 3.3.90.36.00 12.365.0007.2.007 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$      50.000,00
02.06.02    Ensino Infantil – Pré Escola
73 3.1.90.11.00 12.365.0007.2.008 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      80.000,00
74 3.1.90.13.00 12.365.0007.2.008 Obrigações Patronais   
     R$      20.000,00
78 3.3.90.39.00 12.365.0007.2.008 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$    100.000,00
79 4.4.90.51.00 12.365.0007.1.015 Obras e Instalações   
     R$      50.000,00
02.06.03    Ensino Infantil – FUNDEB
88 4.4.90.52.00 12.365.0008.1.018 Equipamento e Material Permanente 
     R$      90.000,00
02.06.04    Ensino Fundamental
94 3.3.90.36.00 12.361.0009.2.010 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$    600.000,00
95 3.3.90.39 00.12.361.0009.2.010 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$      50.000,00
96 4.4.90.51.00 12.361.0009.1.019 Obras e Instalações   
     R$    100.000,00
97 4.4.90.52.00 12.361.0009.1.020 Equipamento e Material Permanente 
     R$      50.000,00
02.06.05    Ensino Fundamental - FUNDEB
102 3.1.90.13.00 12.361.0010.2.011 Obrigações Patronais   
     R$    150.000,00
108 3.3.90.36.00 12.361.0010.2.011 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$ 1.000.000,00
111 4.4.90.51.00 12.361.0010.1.021 Obras e Instalações   
     R$    100.000,00
02.06.07    Merenda Escolar 
121 3.3.90.30.00 08.243.0012.2.013 Material de Consumo   
     R$    100.000,00
124 4.4.90.51.00 08.243.0012.1.023 Obras e Instalações   
     R$      50.000,00
02.07     Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva
02.07.01    Fundo Municipal de Saúde
133 3.3.90.36.00 10.301.0013.2.014 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$    350.000,00
139 4.4.90.51.00 10.301.0013.1.025 Obras e Instalações   
     R$    200.000,00
140 4.4.90.52.00 10.301.0013.1.026 Equipamento e Material Permanente 
     R$    300.000,00
02.08     Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
02.08.01    Fundo Municipal Assistência Social
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159 3.3.90.36.00 08.244.0016.2.021 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$      13.000,00
02.08.03    Fundo Municipal Criança e 
Adolescente
170 3.3.90.39.00 08.244.0017.2.023 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$      50.000,00
02.09     Secretaria Municipal Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo
02.09.01    Esporte e Lazer
179 4.4.90.51.00 27.812.0018.1.032 Obras e Instalações   
     R$    100.000,00 
180 4.4.90.52.00 27.812.0018.1.033 Equipamento e Material Permanente 
     R$    100.000,00
02.09.02    Cultura e Turismo
182 3.1.90.11.00 13.392.0019.2.025 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    280.000,00
183 3.1.90.13.00 13.392.0019.2.025 Obrigações Patronais   
     R$    120.000,00
186 3.3.90.30.00 13.392.0019.2.025 Material de Consumo   
     R$    150.000,00
187 3.3.90.36.00 13.392.0019.2.025 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$    150.000,00

02.10     Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura
02.10.01    Meio Ambiente
199 4.4.90.52.00 18.122.0020.1.037 Equipamento e Material Permanente 
     R$   343.000,00
02.11     Secretaria de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos
02.11.01    Vias Públicas
216 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.040 Obras e Instalações   
     R$   500.000,00 
217 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.041 Obras e Instalações   
     R$   150.000,00 
218 4.4.90.52.00 15.451.0022.1.042 Equipamento e Material Permanente 
     R$   300.000,00

 ARTIGO 3º O projeto orçamentário objeto do presente Crédito 
Adicional Suplementar passa a compor o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2014. 
                                       
 ARTIGO 4º - As despesas com a execução do presente Decreto, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

 ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº. 104/2014

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL 
À IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA, APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE ANGATUBA” QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

 Artigo 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma 
Subvenção Social no valor de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), 
que será repassado durante o exercício de 2014, levando-se em conta 
as disponibilidades financeira do Município, sendo que será distribuído às 
entidades abaixo discriminadas:

 Irmandade da Santa Casa de Angatuba,  no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais),
 APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcional de Angatuba, no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais),

 Artigo 2°) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta da seguinte dotação própria, consignadas no orçamento vigente.

02     Poder Executivo
02.07     Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva
02.07.01    Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.43.00 10.302.0013.2.020  Subvenção Social    
     R$    300.000,00
02.08     Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
02.08.01    Fundo Municipal Assistência Social
3.3.50.43.00 08.242.0016.2.021  Subvenção Social   
     R$      13.000,00

 Artigo 3º) O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta dias), a partir 
da publicação desta Lei, regulamentará, através de Decreto, o repasse do valor 
previsto para Subvenção Social, bem como as formalidades para apresentação 
da prestação de contas por parte da entidade.

 Artigo 4°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 09 de dezembro de 2014

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 105/2014

“DÁ O NOME DE PAULO FAVALI, À RUA QUE ESPECÍFICA”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pela lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Paulo Favali”, a Rua 1, localizada 
no loteamento “Jardim das Amoreiras Empreendimentos Imobiliários SPE 
Ltda”, localizado na Rua Theodoro José Rodrigues, antiga estrada municipal 
ANG 30, bairro dos Teodoros, conforme croqui em anexo. 
 
 Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 106/2014

“DÁ O NOME DE CLOVIS REYNALDO DA FONSECA, À RUA QUE 

ESPECÍFICA”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pela lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Passa a denominar-se “Rua CLOVIS REYNALDO DA FONSECA”, 
a Rua 2, localizada no loteamento “Jardim das Amoreiras Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda”, localizado na Rua Theodoro José Rodrigues, antiga 
estrada municipal ANG 30, bairro dos Teodoros, conforme croqui em anexo. 
 
 Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 107/2014

“DÁ O NOME DE ADAIL QUIRINO DA CRUZ – NENÊ QUIRINO, À RUA 

QUE ESPECÍFICA”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pela lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Passa a denominar-se “Rua ADAIL QUIRINO DA CRUZ – 
NENÊ QUIRINO”, a Rua 3, localizada no loteamento “Jardim das Amoreiras 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda”, localizado na Rua Theodoro José 
Rodrigues, antiga estrada municipal ANG 30, bairro dos Teodoros, conforme 
croqui em anexo. 
 
 Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 108/2014

“DÁ O NOME DE MARCELINO LEITE DE MEIRA, À RUA QUE ESPECÍFICA”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhes são conferidas pela lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Passa a denominar-se “Rua MARCELINO LEITE DE MEIRA”, 
a Rua 4, localizada no loteamento “Jardim das Amoreiras Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda”, localizado na Rua Theodoro José Rodrigues, antiga 
estrada municipal ANG 30, bairro dos Teodoros, conforme croqui em anexo. 
 
 Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 109/2014

“DÁ O NOME DE ANDRÉ FERREIRA MENK, À RUA QUE ESPECÍFICA”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pela lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Passa a denominar-se “Rua ANDRÉ FERREIRA MENK”, a 
Rua 5, localizada no loteamento “Jardim das Amoreiras Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda”, localizado na Rua Theodoro José Rodrigues, antiga 
estrada municipal ANG 30, bairro dos Teodoros, conforme croqui em anexo. 
 
 Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 110/2014
  
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
REALIZAR DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
 
 Artigo 1º- Fica a Prefeitura Municipal de Angatuba, através de seu 
Poder Executivo, autorizada a doar, a título gratuito, bem público imóvel que 
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específica, ao CONSELHO PARTICULAR DIVINO ESPÍRITO SANTO DA 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, devidamente inscrito no CNPJ nº 
08.513.222/0001-10, localizado na Rua Irmãos Basile, nº 609, nesta cidade e 
Comarca de Angatuba-SP

Parágrafo único – O bem público imóvel que trata o caput deste artigo, possui 
as seguintes características e confrontações: “Um terreno, situado nesta cidade 
e comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, na rua João Tazzioli, medindo 
e confrontando da seguinte maneira: inicia-se a descrição no vértice 1, segue 
com azimute de 93º45’32” e distância de 21,36 (vinte e um metros e trinta e 
seis centímetros), confrontando neste trecho com a rua João Tazzioli, até o 
vértice 2, segue com azimute de 185º03’37” e distância de 17,00 (dezessete) 
metros, confrontando neste trecho com o imóvel de matrícula Nº 11.447, de 
propriedade de Antonio Carlos Sanches, até o vértice 3, segue com azimute 
de 273º46’47” e distância de 21,00 (vinte e um) metros, confrontando neste 
trecho com o imóvel de posse, de propriedade de Orlando José de Melo, até 
o vértice 4, segue no azimute de 3º44’40” e distância de 17,00 (dezessete) 
metros, confrontando neste trecho com a Travessa João Tazzioli, até o vértice 
1, ponto inicial da descrição, encerrando a área de 360,00 metros quadrados.”

 Artigo 2º- A Entidade donatária utilizará o imóvel identificado no 
Parágrafo único do art. 1º, para construção de sua sede e desenvolvimento de 
suas atividades.

§1º- A área doada não poderá ser alienada, oferecida em garantia, tampouco 
ter destinação diversa do disposto no caput deste artigo, sob pena de nulidade 
do ato, com a reversão da área ao patrimônio do Município de Angatuba e 
a consequente perda, em favor deste, das benfeitorias construídas, sem que 
disto decorram quaisquer direitos indenizatórios, devendo tais advertências 
constar na escritura de doação.

§2º- Igualmente, se no prazo de dois anos não for dada a destinação prevista 
no caput deste artigo, a área doada retornará ao Patrimônio do Município de 
Angatuba.

§3º- Em qualquer das hipóteses preconizadas nos parágrafos antecedentes, 
a revogação da doação operar-se-á automaticamente, independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação, revertendo-se a propriedade do imóvel 
doado ao domínio pleno da Municipalidade.

 Artigo 3º- Em razão do relevante interesse público e social da atividade 
desenvolvida pela donatária, fica dispensada a concorrência, nos termos do 
inciso I, do artigo 103, da Lei Orgânica do Município de Angatuba.

 Artigo 4º- Fica atribuído o valor venal de R$ 24.563,78 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), ao imóvel 
objeto da presente doação.

 Artigo 5º – As despesas decorrentes da lavratura da Escritura Pública 
de Doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, bem como o seu consequente registro junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, correrão por conta da 
outorgada donatária.

 Artigo 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
LEI Nº 111/2014
  
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
REALIZAR DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
 
 Artigo 1º- Fica a Prefeitura Municipal de Angatuba, através de seu 
Poder Executivo, autorizada a doar, a título gratuito, bem público imóvel que 
específica, ao Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – O bem público imóvel que de que trata o caput deste 
artigo, possui as seguintes características e confrontações: “Um terreno 
sem benfeitorias, CONSTITUÍDO DA ÁREA DE LAZER DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO “BELA VISTA”, situado nesta cidade e comarca de Angatuba, 
Estado de São Paulo, na rua José Franco de Araujo, medindo e confrontando 
da seguinte maneira: inicia no vértice 2, de coordenada N=7.399.630,67 
m e E=763.747,29 m, Datum SIRGAS 2000, Fuso 22, segue no azimute 
de 111º31’09” e distância de 41,83 (quarenta e um metros e oitenta e três 
centímetros), até o vértice 3, segue no azimute de 111º16’16” e distância 
de 36,91 (trinta e seis metros e noventa e um centímetros), até o vértice 4, 
confrontando do vértice 2 ao vértice 4 com a rua José Franco de Araujo, daí 
segue no azimute de 201º34’00” e distância de 26,89 (vinte e seis metros e 
oitenta e nove centímetros), até o vértice 5, confrontando do vértice 4 ao vértice 
5 com o imóvel de matrícula nº 6.995, propriedade de Valtécio Lopes Machado, 
daí segue no azimute de 201º34’00” e distância de 27,87 (vinte e sete metros 
e oitenta e sete centímetro, até o vértice 6, confrontando do vértice 5 ao vértice 
6 com o imóvel de matrícula nº 6.994, propriedade de Katrin Grotz Menke, daí 
segue no azimute de 304º35’18” e distância de 83,28 (oitenta e três metros e 
vinte e oito centímetros) até o vértice 7, confrontando do vértice 6 ao vértice 
7 com a rua João Russano, daí segue no azimute de 25º20’11” e distância de 
35,84 (trinta e cinco metros e oitenta e quatro centímetros), até o vértice 2, 
ponto inicial da descrição, confrontando do vértice 7 ao vértice 2 com terreno 
da Prefeitura do Município de Angatuba (Matrícula nº 11.707), encerrando com 
uma área de 3.626,02 metros quadrados.

 Artigo 2º- O donatário utilizará o imóvel identificado no Parágrafo único 
do art. 1º, para construção de um prédio para a instalação da Delegacia de 
Polícia de Angatuba, que atenda a realidade do município e as necessidades 
da população.

 Artigo 3º- O donatário fica obrigado a observar e cumprir as seguintes 
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condições:
I – Não dar destinação diversa ao referido imóvel;
II – Satisfazer todas as despesas decorrentes da presente doação;
III – Iniciar a construção das obras no prazo de até 02 (dois) anos.

 Artigo 4º - O não cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, implicará 
na perda imediata do imóvel, rescindindo-se de pleno direito a doação desta 
Lei, com a reversão da área ao patrimônio do Município de Angatuba e a 
consequente perda, em favor deste, das benfeitorias construídas, sem que 
disto decorram quaisquer direitos indenizatórios, devendo tais advertências 
constar na escritura de doação.

 Artigo 5º- Em razão do relevante interesse público e social, fica 
dispensada a concorrência, nos termos do inciso I, do artigo 103, da Lei 
Orgânica do Município de Angatuba.

 Artigo 6º- Fica atribuído o valor venal de R$ 83.031,99 (oitenta e três 
mil, trinta e um reais, e noventa e nove centavos), ao imóvel objeto da presente 
doação.

 Artigo 7º – As despesas decorrentes da lavratura da Escritura Pública 
de Doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, bem como o seu consequente registro junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, correrão por conta do 
outorgado donatário.

 Artigo 8º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Angatuba, 09 de dezembro de 2014.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI
Prefeito Municipal

______________________________________________________________

RELAÇÃO DE CONTRATOS
DEZEMBRO/2014

Nº 155 REFERENTE: PROCESSO nº 109/2014
MOD.: PREGÃO  PRESECIAL Nº 031/2014
CONTRATADO: EDIVALDO RENE DE OLIVEIRA EPP
OBJETO: Fornecimento de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
VALOR: R$ 13.931,48 (treze mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e 
oito centavos)
DATA DA ABERTURA: 02/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura

Nº 156 REFERENTE: PROCESSO nº 109/2014
MOD.: PREGÃO PRESECIAL Nº 031/2014
CONTRATADO: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
VALOR: R$ 43.769,21 (quarenta e três mil setecentos e sessenta e nove reais 
e vinte e um centavos)
DATA DA ABERTURA: 02/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura

Nº 157 REFERENTE: PROCESSO nº 109/2014
MOD.: PREGÃO PRESECIAL Nº 031/2014
CONTRATADO: INGRID FERREIRA CANDIDO DA SILVA - ME
OBJETO Fornecimento de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA
VALOR: R$ 5.595,00 (cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais)
DATA DA ABERTURA: 02/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura

Nº 158 REFERENTE: PROCESSO nº 112/2014
MOD.: PREGÃO PRESECIAL Nº 033/2014
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
VALOR: R$ 171.326,72 (cento e setenta e um mil trezentos e vinte e seis reais 
e setenta e dois centavos)
DATA DA ABERTURA: 03/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura

Nº 159 REFERENTE: PROCESSO nº 118/2014
MOD.: Contratação Direta
CONTRATADO: JOSÉ REINALDO QUIRINO EVENTOS ME
OBJETO: APRESENTAÇÃO artística e musical da Banda Duplo Sentido
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
DATA DA ABERTURA: 08/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura

Nº 160 REFERENTE: PROCESSO nº 119/2014
MOD.: Dispensa Nº 021/2014
CONTRATADO: IMOBILIÁRIA CENTRAL IMÓVEIS LTDA ME
OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Irmãos Abdelnur, nº 56, Centro, 
Angatuba/SP, destinado a abrigar família em área de risco.
VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais),
DATA DA ABERTURA: 19/12/2014
DATA DO ENCERRAMENTO: 12 (doze) meses a se iniciar em 19 de dezembro 
de 2014

                                                            Angatuba, 31 de dezembro de 2014.

JULIANA PEREIRA DE MORAIS
Secretária Municipal de Administração

______________________________________________________________

RELAÇÃO DE CONTRATOS ADITADOS
DEZEMBRO/2014

CONTRATO Nº  051/2014  PROCESSO Nº 024/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014
CONTRATADO: ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDORA LTDA – EPP
OBJETO: Aquisição de produtos a serem utilizados na Merenda Escolar 
Municipal
ADITAMENTO: Aditamento de 25% do valor do contrato inicial atualizado, qual 
seja R$ 116.468,00 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais), o que correspondente ao acréscimo de R$ 29.117,00 (vinte e nove mil, 
cento e dezessete reais) passando seu valor a ser de R$ 145.585,00  (cento e 
quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais). 
DATA: 19/11/2014

CONTRATO Nº  097/2014  PROCESSO Nº 044/2014
MODALIDADE: CONVITE N.º 012/2014
CONTRATADO: CLAUDINEI  NOGUEIRA & CIA  LTDA ME
OBJETO: Prestação de serviços de locação de equipamentos tipo impressoras 
multifuncionais, com insumos, para serem utilizadas pela Secretaria Municipal 
de Educação, em diversas escolas da Rede Municipal de Ensino e para a 
Secretaria de administração (Paço Municipal), com franquia de 102.000 (cento 
e duas mil) cópias/mês.
ADITAMENTO: Aditamento de 25% do valor do contrato inicial atualizado, qual 
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seja R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), o que correspondente 
ao acréscimo de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais) passando seu 
valor total a ser de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), 
para acréscimo de mais 306.000 cópias
DATA: 19/11/2014

CONTRATO Nº  092/2013  PROCESSO Nº 048/2013
MODALIDADE: PREGÃO Nº 021/2013
CONTRATADO: ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
OBJETO: Fornecimento de óleo diesel S 10
ADITAMENTO: Aditamento de 25% do valor do contrato inicial atualizado, qual 
seja R$ 711.318,00 (setecentos e onze mil, trezentos e dezoito reais), o que 
importa no acréscimo de R$ 177.829,50 (cento e setenta e sete mil, oitocentos 
e vinte e nove reais e cinquenta centavos) passando seu valor final a ser de 
R$ 889.147,50 (oitocentos e oitenta e nove mil, cento e quarenta e sete reais e 
cinqüenta centavos).
DATA: 01/12/2014

CONTRATO Nº  081/2013  PROCESSO Nº 038/2013
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 017/2013
CONTRATADO: ADINALDO DE JESUS RODRIGUES
OBJETO: Prestação de serviços de transporte com caminhão com capacidade 
de carga no mínimo 4000 kg, para transporte de produtos (hortifruti)
ADITAMENTO: De prazo em mais 05 (cinco) meses
DATA: 02/12/2014

CONTRATO Nº  060/2014  PROCESSO Nº 023/2014
MODALIDADE: CONVITE Nº 007/2014
CONTRATADO: FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA ANGATUBA 
LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos emergenciais
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses
DATA: 03/12/2014

CONTRATO Nº  159/2012  PROCESSO Nº 101/2012
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 050/2012
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE GAS ANGATUBA LITDA – ME
OBJETO: Fornecimento de gás de cozinha P 13 kg e P 45 kg
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses
DATA: 03/12/2014

CONTRATO Nº  093/2013  PROCESSO Nº  050/2013
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  Nº 003/2013
CONTRATADO: CONSTRUTORA MADRI LTDA
OBJETO: Serviços de implantação de Infra Estrutura Urbana com construção 
de guias, sarjetas, calçadas pavimentação e sinalização viária em trecho da 
Rua Tenente José Marco de Albuquerque, em trecho da Rua Theodoro José 
Rodrigues e no Bairro Periferia (Sapolândia) nas Ruas João Orsi, Emiliano 
Leite de Meira, Prof. Orestes Oris de Albuquerque e Rosalina Carriel Orsi, num 
total de 760,00 metros de guias e sarjetas extrusadas, 2.768,61 m² de calçada, 
12.978,72 m² de pavimentação asfáltica e sinalização viária.
ADITAMENTO: De prazo em mais 03 (três) meses
DATA: 09/12/2014

CONTRATO Nº  105/2014 PROCESSO Nº  035/2014
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  Nº 004/2014
CONTRATADO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO SILVA E MOURA LTDA 
EPP
OBJETO: Execução de serviços de Ampliação do Posto de Saúde “Renato 
Carvalho Ribeiro”
ADITAMENTO: De prazo em mais 03 (três) meses
DATA: 13/12/2014

CONTRATO Nº  126/2013 PROCESSO Nº 076/2013
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2013
CONTRATADO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO SILVA & MOURA LTDA 
EPP
OBJETO: Prestação de serviços de construção de uma Unidade Básica de 

Saúde
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses. 
DATA: 11/12/2014

CONTRATO Nº  052/2014  PROCESSO Nº 024/2014
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 006/2014
CONTRATADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ITAPETININGA EPP
OBJETO: Aquisição de cimento CP  II F32 de 50 Kg
ADITAMENTO: De prazo em mais 06 (seis) meses. 
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  114/2010  PROCESSO Nº 088/2010
MODALIDADE: Dispensa Nº 013/2010
CONTRATADO: CLUBE RECREATIVO ANGATUBENSE (CRAN)
OBJETO: Locação do imóvel de  998,00 m2,  propriedade do LOCADOR, 
situado na Rua  Tte José Marcos de Albuquerque 402 – Centro de Angatuba /
SP , destinado à instalação do  “Fundo Social de Solidariedade”.
ADITAMENTO: De prazo em mais 12 (doze) meses e reajuste do valor do 
aluguel de R$ 1.532,79 (Hum mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta e 
nove centavos) por mês passando a ser de R$ 1.629,87 (Hum mil, seiscentos 
e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos) mensal.
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  043/2014 PROCESSO Nº 009/2014
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 001/2014
CONTRATADO: GANIKO MIGUEL LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de produtos a serem utilizados na Merenda Escolar 
Municipal
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses .
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  042/2014  PROCESSO Nº 009/2014
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 001/2014
CONTRATADO: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de produtos a serem utilizados na Merenda Escolar 
Municipal
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses .
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  044/2014 PROCESSO Nº 009/2014
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 001/2014
CONTRATADO: BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de produtos a serem utilizados na Merenda Escolar 
Municipal
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses .
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  041/2014 PROCESSO Nº 009/2014
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 001/2014
CONTRATADO: AGNALDO DONIZETTI PRELA E.P.P
OBJETO: Aquisição de produtos a serem utilizados na Merenda Escolar 
Municipal
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses .
DATA: 19/12/2014

CONTRATO Nº  081/2013 PROCESSO Nº038/2013
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 017/2013
CONTRATADO: ADINALDO DE JESUS RODRIGUES
OBJETO: Prestação de serviços de transporte com caminhão com capacidade 
de carga no mínimo 4000 kg, para transporte de produtos (hortifruti)
ADITAMENTO: De prazo em mais 05 (cinco) meses
DATA: 02/12/2014

CONTRATO Nº  060/2014 PROCESSO Nº 023/2014
MODALIDADE: CONVITE Nº 007/2014
CONTRATADO: FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA ANGATUBA 
LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos emergenciais
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ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses
DATA: 03/12/2014

CONTRATO Nº  159/2012  PROCESSO Nº 101/2012
MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 050/2012
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE GAS ANGATUBA LITDA – ME
OBJETO: Fornecimento de gás de cozinha P 13 kg e P 45 kg
ADITAMENTO: De prazo em mais 04 (quatro) meses
DATA: 03/12/2014

                                                             Angatuba, 31 de dezembro de 2014.

JULIANA PEREIRA DE MORAIS
Secretária Municipal de Administração

______________________________________________________________

RELAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

CARGOS MENSALISTAS SALÁRIO R$
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 724,00
ADMINISTRATIVO III 724,00
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 780,00
AGENTE FISCAL 730,00
AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 850,00
AGENTE OPERACIONAL 724,00
AGENTE OPERACIONAL LATICINIO 780,00
AJUDANTE DE CORTE E COSTURA 724,00
AJUDANTE DE SETOR DE ESPORTES 724,00
ALMOXARIFE 900,00
ASSESSOR DE GABINETE 2.700,00
ASSISTENTE SOCIAL 1.750,00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 724,00
AUXILIAR CONS DENTÁRIO 850,00
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 850,00
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 850,00
AUXILIAR OPERACIONAL 724,00
AUXILIAR TECNICO DE EDUCAÇÃO 730,00
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS 1.500,00
BIOQUÍMICO 1.750,00
CHEFE DE EXPEDIENTE 1.500,00
COMPRADOR 2.300,00
CONTADOR 2.300,00
CONTÍNUO 724,00
COZINHEIRA 724,00
DIRETOR DE APOIO DA CASA ABRIGO 2.600,00
DIRETOR DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-
CAPS 2.600,00

ELETRICISTA 780,00
ENFERMEIRO 2.300,00
ENGENHEIRO AGRONOMO 2.000,00
ENGENHEIRO CIVIL 2.000,00
FARMACEUTICO 1.750,00

CARGOS MENSALISTAS SALÁRIO R$
FONOAUDIOLOGO 1.750,00
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 850,00
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) 850,00
MARCENEIRO 850,00
MECANICO 900,00

MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 900,00
MOTORISTA 780,00
NUTRICIONISTA 1.750,00
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1.200,00
OFICIAL OPERACIONAL 730,00
OPERADOR DE MÁQUINA 780,00
ORIENTADOR DE ALUNOS 724,00
PAJEM 724,00
PROCURADOR JURIDICO 2.000,00
PSICOLOGO 1.750,00
SECRETÁRIO I 900,00
SECRETARIO DE ESCOLA 850,00
TÉCNICO AGROPECUARIO 1.200,00
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 1.500,00
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1.200,00
TÉCNICO LABORATÓRIO 1.200,00
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 1.200,00
TÉCNICO EM SERGURANÇA DO TRABALHO 2.000,00
TERAPEUTA OCUPACIONAL 1.750,00
TESOUREIRO 1.500,00
TORNEIRO MECANICO 900,00
TRATORISTA 780,00

CARGOS HORISTAS SALÁRIO  
HORA R$

COORDENADOR PEDAGOGICO 17,46
DENTISTA 20/40HS 16,00
DIRETOR ADJUNTO 14,97
DIRETOR DE ESCOLA 17,59
FISIOTERAPEUTA 10/40 HORAS 13,00
INSTRUTOR DE ATIVIDADES CULTURAIS 5,00
INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 8,00
MÉDICO 31,50
P.E.B.  I  10,48
P.E.B. II  12,47
PROFESSOR SUBSTITUTO 7,46
SUPERVISOR PEDAGOGICO 17,71
VETERINÁRIO 13,00

AGENTES POLITICOS
SUBSÍDIO

PREFEITO 10.000,00
VICE-PREFEITO 5.500,00
CHEFE DE GABINETE 4.950,00
SECRETÁRIO MUNICIPAL 4.950,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 31 DE DEZEMBRO DE 2014

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI

Prefeito Municipal
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA
Angatuba – SP CNPJ – 43.600.261/0001-55

DEMONTRAÇÃO DA MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO
Irmandade Santa Casa de Angatuba

31/12/2014

Patrimônio Social Superávit do Exercício Superávit Acumulado Déficit do Exercício Déficit Acumulado Total
31/12/12 46.232,84        - 147.352,97          -7.652,29 - 94.794,23     91.139,29
31/12/13 46.232,84      -   44.904,45      -336.050,43           - -244.913,14
31/12/14 46.232,84      - -105.561,76 -291.145,98 -350.474,90

Angatuba SP 31 de Dezembro de 2014.   ____________________________  _____________________________
        Maria Ines Barros da Silva Pereira   Orlando José Cardoso
        CPF 172.680.608-15        1SP 176.892/O-5

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31/12/2014

I-Contexto Operacional:

1 A Irmandade da Santa Casa de Angatuba é uma entidade com personalidade 
jurídica de direito privado, de caráter de assistência social, que tem por 
finalidade prestar atendimento de assistência social na área de Saúde, nos 
termos de seu Estatuto Social e pala legislação aplicável. De acordo com o 
Estatuto Social os objetivos da entidade é a prestação de atendimento aos 
enfermos necessitados, sem distinção de cor, sexo, idade, crença religiosa ou 
política e nacionalidade, dentro das proporções estabelecidas pela legislação 
e regulamentos Municipais, Estaduais e Federais

  II- Apresentação das Demonstrações
1 – As Demonstrações Contábeis Financeiras foram elaboradas em 
conformidade com a Lei n.º 6.404/76 e alterações pela lei 11.638/07 e 11.941/09. 
A Irmandade da Santa Casa de Angatuba está se adequando para a adoção 
das Normas e Padrões Internacionais de Contabilidade IFRS. 
  III- Resumo das Práticas Contábeis
1 -  Nas Disponibilidades Bancos conta movimento a entidade tem contas 
para uso de recursos próprios Banco do Brasil com saldo final de R$4.632,04 
e Santander R$1.004,46 e específicas de convênios celebrados sendo:  BB 
CONV. SUS R$37.881,30 -  BB CONV. SAMU R$00,00, BB SUBV. PMA - 
R$2.569,57; BB PSF - R$4.687,59;
2 – Na conta Direitos a Curto Prazo apresenta-se o valor de Convênios a 
Receber ref. Convenio Sus de Dezembro e que será creditado em Janeiro. 
A conta Títulos a Receber se refere a recurso reservado para construções e 
reformas;
3 � Na conta estoques os valores estão separados pelos Materiais de Consumo: 
Medicamentos – R$38.442,52, Materiais Hospitalares – R$31.710,65, conforme 
relatório apresentado pela farmácia da entidade no encerramento do exercício.
3.1 - A conta Material de Escritório e Gêneros Alimentícios não foram informadas 
no presente Balanço por se tratar de produtos e materiais de alta rotatividade 
no estoque e também pelo valor inexpressivo perante o resultado. 
4 – No Ativo não circulante está a conta Depósito Judicial com saldo de 
R$38.659,47 onde o valor de R$5.000,00 correspondente a recolhimento de 
recurso já vinha de exercícios anteriores e o valor de R$33.659,47 referentes a 
saldos bloqueados judicialmente.
5 – O Ativo Imobilizado é composto por: Máquinas e Equipamentos R$93.360,63, 
Móveis e Utensílios R$236.113,57, Ferramentas R$11.640,00, Edificações 
R$130.117,10, Aparelhos e equipamentos Cirúrgicos e Material Hospitalar 
R$224.195,32, Equipamentos de Lavanderia R$76.845,00 e Computadores e 
Periféricos R$35.522,90, Veículos/Ambulância R$180.596,60. 
5.1 O valor total da depreciação do exercício foi de R$82.531,72 contabilizando 
o total de Depreciação acumulada de R$302.501,33 
6  No Passivo Circulante estão lançadas as contas de Fornecedores Nacionais 
onde os valores representam as obrigações com a compra de medicamentos, 
materiais hospitalares, gêneros alimentícios e outros itens necessários 

à execução das atividades adquiridos até 31 de Dezembro de 2014 e com 
pagamento para o próximo exercício com vencimento médio de 30 dias. 
Também no passivo circulante a conta de Obrigações Trabalhistas com os 
saldos a pagar em Janeiro da folha de Dezembro de funcionários e autônomos 
R$192.457,14, bem como os encargos sociais pertinentes R$496.824,72. A 
conta Provisões de Curto Prazo se refere ao valor de execução fiscal lançada 
em Junho de 2013 tendo como exequente o Instituto Nacional do Seguro Social 
no valor de R$182.270,54. Outras contas a pagar engloba contas de água 
R$3.275,00, energia elétrica R$4.142,62, telefone R$2.248,04 e outras contas 
sendo pensão alimentícia e desconto judicial de funcionários e causa judicial a 
pagar no valor de R$8.349,41.
6.1 Não foram provisionadas férias nem 13º salário para o exercício seguinte, 
devendo, portanto, serem contabilizadas diretamente no resultado no próximo 
exercício.
7  A conta Patrimônio Líquido teve uma redução de R$105.561,76 em razão de 
déficit apurado no exercício.
7 - Os critérios utilizados para apuração das receitas da entidade são através 
dos comprovantes de recebimentos, ou seja, avisos bancários, recebidos da 
tesouraria e comprovante de depósitos. As receitas são apuradas, excetuando 
as  inadimplências e/ou valores considerados incobráveis;
8 -  Por determinação legal na coluna de despesas foi lançado o valor do INSS 
cota patronal a recolher e na coluna de receitas a reversão com o crédito no 
mesmo valor, não afetando portanto no resultado do exercício.
    IV  Aplicação dos Recursos
1 – A entidade recebeu em 2014, doações no montante de R$115.805,40, valor 
este que foi investido em reformas e melhorias das instalações da entidade e 
aquisição de equipamentos;
2 – A entidade recebeu em 2014, subvenção da Prefeitura do Município de 
Angatuba no valor de R$4.428.000,00(quatro milhões quatrocentos e vinte e 
oito mil reais); recurso esse aplicado na compra de medicamentos, materiais 
hospitalares, pagamentos de empresas médicas prestadoras de serviços, 
fornecedores, taxas, contribuições, manutenção e funcionamento operacional 
da entidade;
3 – Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, 
de conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas 
de Investimentos Patrimoniais;
4 – A entidade recebeu em 2014 do convenio SUS a importância total de 
R$2.584.443,60(dois milhões quinhentos e oitenta e quatro mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e sessenta centavos), valor esse empregado em sua 
maioria no pagamento de pessoal e encargos, bem como materiais hospitalares 
e outras contas(energia elétrica, água, telefones etc.);
5 – A Entidade obteve receitas provenientes de convênios com o Programa 
Saúde da Família (R$828.779,93) SAMU (R$288.560,65) recursos esses 
utilizados exclusivamente no pagamento da folha e encargos correspondentes 
aos funcionários prestadores de serviço de cada convênio, registrados na 
Irmandade da Santa Casa de Angatuba em centros de custos próprios. Recebeu 
do Integrassus (R$109.932,25). Também realizou a Entidade convênios 
particulares com Unimed (R$7.713,21) CASSI (1.231,70) e atendimentos 
particulares no total de  R$118.116,22.
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6 – A entidade aplicou os recursos recebidos, na manutenção e execução das 
finalidades previstas em seu estatuto.
    V Outras Informações 
1 – A entidade com muitas dificuldades financeiras no exercício de 2014 teve 
o resultado deficitário em R$105.561,76, no entanto, o valor foi menor que no 
ano anterior o que demonstra uma pequena melhora e a perspectiva de um 
equilíbrio nas contas para os exercícios seguintes. 

    Angatuba SP 31 de Dezembro de 2014.
                                                                          
_____________________________      ______________________________
Maria Inês Barros da Silva Pereira           Orlando José Cardoso
  Provedora             CRC 1SP 176892/O-5
______________________________________________________________

BALANCO PATRIMONIAL
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0001

A T I V O

1 ATIVO......................... ............................................................           1.203.131,12

1.01 ATIVO CIRCULANTE.............. .................................................             478.581,86

1.01.01 DISPONIBILIDADES.............. ..................................              52.961,96
1.01.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO........ ..................              52.961,96

1.01.02 DIREITOS REALIZAVEIS A C.P.... ..................................             355.466,73
1.01.02.01 CONVENIOS A RECEBER........... ..................             215.370,30
1.01.02.03 TITULOS A RECEBER............. ..................             140.096,43

1.01.03 ESTOQUES...................... ..................................              70.153,17
1.01.03.01 ESTOQUES DE MATERIAIS CONS.... ..................              70.153,17

1.04 ATIVO NAO CIRCULANTE.......... .................................................             724.549,26

1.04.01 ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO ..................................              38.659,47
1.04.01.04 DEPOSITOS JUDICIAIS........... ..................              38.659,47

1.04.03 IMOBILIZADO................... ..................................             685.889,79
1.04.03.01 BENS E DIREITOS EM USO........ ..................             988.391,12
1.04.03.05 (-)DEPRECIACOES ACUMULADAS.... ..................            -302.501,33

ORLANDO JOSE CARDOSO (15)3255-1510  / SOFOLHA SOLUCOES CORPORATIVAS - SFCONTABIL 56.2015 EMPRESA 008

BALANCO PATRIMONIAL
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0002

P A S S I V O

2 PASSIVO....................... ............................................................           1.203.131,12

2.01 PASSIVO CIRCULANTE............ .................................................           1.553.606,02

2.01.01 FORNECEDORES.................. ..................................             194.137,44
2.01.01.01 FORNECEDORES NACIONAIS........ ..................             101.450,53
2.01.01.99 FORNECEDORES (ESCRITA FISCAL). ..................              92.686,91

2.01.03 OBRIGACOES TRABALHISTAS....... ..................................             691.988,50
2.01.03.01 FOLHA DE PAGTO.DE EMPREGADOS.. ..................             192.457,14
2.01.03.02 FOLHA DE PAGTO.DE AUTONOMOS... ..................               2.706,64
2.01.03.04 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR...... ..................             496.824,72

2.01.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS........ ..................................             467.194,47
2.01.04.01 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER... ..................             435.252,33
2.01.04.03 TRIBUTOS S/RECEITAS........... ..................              31.942,14

2.01.05 PROVISOES..................... ..................................             182.270,54
2.01.05.01 PROVISOES A CURTO PRAZO....... ..................             182.270,54

2.01.06 CONTAS A PAGAR................ ..................................              18.015,07
2.01.06.01 EMPRESAS PUBLICAS A PAGAR..... ..................               9.665,66
2.01.06.07 OUTRAS CONTAS A PAGAR......... ..................               8.349,41

2.06 PATRIMONIO LIQUIDO............ .................................................            -350.474,90

2.06.01 PATRIMONIO SOCIAL............. ..................................              46.232,84
2.06.01.01 PATRIMONIO SOCIAL............. ..................              46.232,84

2.06.10 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS ..................................            -396.707,74
2.06.10.01 LUCRO/PREJUIZ.ACUM.EXER.ANTER. ..................             -29.102,78
2.06.10.06 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2009 ..................             -49.015,05
2.06.10.07 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2010 ..................             147.352,97
2.06.10.08 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2011 ..................             -16.678,40
2.06.10.09 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2012 ..................              -7.652,29
2.06.10.10 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2013 ..................            -336.050,43
2.06.10.11 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMUL. 2014 ..................            -105.561,76
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DEMONSTRACAO DE SUPERAVIT/DEFICIT ACUM.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0003

( +/- ) Saldo Inicial do Periodo.............................................................................            -291.145,98
( + ) Ajuste Credor Anterior.................................................................................                   0,00
( - ) Ajuste Devedor Anterior................................................................................                   0,00
( + ) Correcao Monetaria do Saldo Inicial....................................................................                   0,00
( + ) Reversoes de Reservas..................................................................................                   0,00
( +/- ) Resultado Liquido do Periodo.........................................................................            -105.561,76
( - ) Transferencias para Reservas...........................................................................                   0,00
( - ) Dividendos ou Lucros Distribuidos......................................................................                   0,00
( - ) Parcelas de Lucros Incorporados ao Capital.............................................................                   0,00
( = ) Superavit ou Deficit Acumulado.........................................................................            -396.707,74

ORLANDO JOSE CARDOSO (15)3255-1510  / SOFOLHA SOLUCOES CORPORATIVAS - SFCONTABIL 56.2015 EMPRESA 008

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0001

9.01 RECEITA BRUTA OPERACIONAL..... .................................................           8.367.765,11      100,00%
9.01.01 RECEITA BRUTA VENDA E SERVICO. ..................................           8.367.765,11
9.01.01.01 RECEITA DIARIAS E CONVENIOS... ..................           3.820.661,34
9.01.01.01-0003 UNIMED........................ .....               7.713,21
9.01.01.01-0004 CASSI......................... .....               1.231,70
9.01.01.01-0005 INTEGRASSUS................... .....             109.932,25
9.01.01.01-0007 CONVENIO PSF.................. .....             828.779,93
9.01.01.01-0008 CONVENIO SAMU................. .....             288.560,65
9.01.01.01-0013 CONVENIO SUS.................. .....           2.584.443,60
9.01.01.02 SUBVENCOES.................... ..................           4.428.000,00
9.01.01.02-0001 SUBV PREF ANGATUBA............ .....           4.428.000,00
9.01.01.03 PRESTACAO DE SERVICOS......... ..................             118.116,22
9.01.01.03-0001 RECEITAS DE DIARIAS........... .....             118.116,22
9.01.01.04 OUTRAS RECEITAS E PARTICIPACOE ..................                 987,55
9.01.01.04-0001 CRUSA......................... .....                 987,55

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA.....................................................           8.367.765,11      100,00%

9.03 CUSTOS GERAIS................. .................................................           8.150.826,74       97,41%
9.03.02 CUSTOS  MAN. SERVICOS SUS/SUBV ..................................           3.873.262,39
9.03.02.02 CUSTO DA MAO DE OBRA DIRETA... ..................           3.831.265,96
9.03.02.02-0001 SALARIOS E ORDENADOS.......... .....           2.000.190,54
9.03.02.02-0002 FERIAS........................ .....             254.795,08
9.03.02.02-0003 FERIAS INDENIZADAS............ .....               7.216,88
9.03.02.02-0004 ABONO DE FERIAS............... .....              33.309,47
9.03.02.02-0005 13° SALARIO................... .....             237.192,87
9.03.02.02-0007 GRATIFICACOES................. .....              98.256,50
9.03.02.02-0012 FGTS.......................... .....             282.305,23
9.03.02.02-0013 HORAS EXTRAS.................. .....             263.689,61
9.03.02.02-0014 ADICIONAL NOTURNO............. .....             108.282,15
9.03.02.02-0016 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.... .....             274.277,06
9.03.02.02-0019 LANCHES E REFEICOES........... .....                 110,00
9.03.02.02-0020 UNIFORMES..................... .....               2.373,63
9.03.02.02-0022 VALE TRANSPORTE............... .....               4.115,22
9.03.02.02-0025 CESTA BASICA.................. .....             194.618,18
9.03.02.02-0029 FGTS MULTA.................... .....              65.590,78
9.03.02.02-0030 13° SALARIO INDENIZADO........ .....               4.942,76
9.03.02.03 (-)CONTAS RETIFICADORAS....... ..................               1.550,21
9.03.02.03-0002 (-)FALTAS INJUSTIFICADAS...... .....               1.550,21
9.03.02.04 CUSTOS DE EXECUCAO............ ..................                 556,98
9.03.02.04-0004 FERIAS INDENIZADAS............ .....                 556,98
9.03.02.06 GASTOS GERAIS................. ..................              39.889,24
9.03.02.06-0002 ENERGIA ELETRICA.............. .....              21.506,75
9.03.02.06-0004 AGUA E ESGOTO................. .....              17.160,45
9.03.02.06-0006 CONSERVACAO DE INSTALACOES.... .....                 500,00
9.03.02.06-0008 CONSERVACAO DE FERRAMENTAS.... .....                 722,04
9.03.03 CUSTO DOS SERVICOS PREST. SUBV ..................................           4.277.564,35
9.03.03.04 GASTOS/CUSTOS GERAIS S/SERVIC. ..................           4.277.564,35
9.03.03.04-0002 ENERGIA ELETRICA.............. .....              33.183,62
9.03.03.04-0003 TELEFONES..................... .....               2.248,04
9.03.03.04-0004 AGUA E ESGOTO................. .....              22.808,89
9.03.03.04-0006 CONS  INSTALACOES E REFORMAS.. .....              62.972,81
9.03.03.04-0007 CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS... .....               1.160,00
9.03.03.04-0009 CONSERVACAO DE VEICULOS....... .....                  80,00

A transportar para folha 0002 .....             122.453,36
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0002

De transporte da folha 0001 .....             122.453,36
9.03.03.04-0014 SERVICOS EMP MEDICAS TERC..... .....           3.349.487,30
9.03.03.04-0015 GENEROS ALIMENTICIOS.......... .....              71.532,23
9.03.03.04-0016 ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS. .....               6.205,18
9.03.03.04-0017 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. .....              43.210,22
9.03.03.04-0018 OXIGENIO...................... .....             203.181,78
9.03.03.04-0019 MEDICAMENTOS.................. .....             258.484,79
9.03.03.04-0020 MATERIAL HOSPITALAR........... .....             217.800,62
9.03.03.04-0021 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS....... .....               5.208,87

SUPERAVIT BRUTO.................................................................             216.938,37        2,59%

9.05 OUTRAS DESPESAS E GASTOS...... .................................................           1.012.079,65       12,09%
9.05.01 DESPESAS TRABALHISTAS......... ..................................             579.558,89
9.05.01.01 DESPESAS TRABALHISTAS......... ..................             579.558,89
9.05.01.01-0011 INSS CONT PREV PATRONAL....... .....             573.305,89
9.05.01.01-0041 CONT. SINDICAL................ .....               6.253,00
9.05.02 DESP. GERAL SUBV/ OUTROS CONV ..................................             360.526,98
9.05.02.01 DESPESAS GERAIS............... ..................             360.526,98
9.05.02.01-0001 GAS........................... .....               4.694,00
9.05.02.01-0003 TELEFONES..................... .....              42.156,71
9.05.02.01-0005 CONSELHOS DE CLASSES.......... .....                 662,00
9.05.02.01-0006 REFORMAS E CONS. INSTALACOES.. .....               2.240,00
9.05.02.01-0008 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS.... .....              31.547,29
9.05.02.01-0009 FRETES E CARRETOS............. .....                  85,22
9.05.02.01-0012 VIAGENS E ESTADIAS............ .....               3.105,84
9.05.02.01-0013 JORNAIS E REVISTAS............ .....                 570,00
9.05.02.01-0015 CARTORIO...................... .....                 150,94
9.05.02.01-0016 MATERIAL DE CONSUMO........... .....                  56,00
9.05.02.01-0017 DEPRECIACOES.................. .....              82.531,72
9.05.02.01-0018 ANUNCIOS E PROPAGANDAS........ .....                 200,00
9.05.02.01-0019 MAT. ESCRITORIO E INFORMATICA. .....              19.833,69
9.05.02.01-0025 PROFISSIONAIS AUTONOMOS....... .....             128.717,06
9.05.02.01-0026 LOCACAO DE PROGRAMAS.......... .....              17.730,79
9.05.02.01-0027 ASSESSORIAS DIVERSAS.......... .....               5.550,48
9.05.02.01-0030 DESP MIUDAS (XEROX,FAX,CORREIO .....               1.500,00
9.05.02.01-0032 INTERNET...................... .....               1.431,36
9.05.02.01-0033 COLETA DO LIXO HOSPITALAR..... .....              16.402,03
9.05.02.01-0034 GENEROS ALIMENTICIOS.......... .....               1.166,94
9.05.02.01-0035 PRODUTOS DE LIMPEZA........... .....                 194,91
9.05.03 DESPESAS FINANCEIRAS.......... ..................................              14.329,04
9.05.03.01 DESPESAS FINANCEIRAS.......... ..................              14.329,04
9.05.03.01-0002 TARIFAS BANCARIAS............. .....               6.743,79
9.05.03.01-0003 JUROS PASSIVOS................ .....               6.733,23
9.05.03.01-0006 MULTAS........................ .....                 852,02
9.05.04 DESPESAS TRIBUTARIAS.......... ..................................              57.664,74
9.05.04.01 DESPESAS TRIBUTARIAS.......... ..................              57.664,74
9.05.04.01-0003 IPVA.......................... .....               1.305,44
9.05.04.01-0004 MULTAS E JUROS FISCAIS ....... .....              23.689,50
9.05.04.01-0005 LICENCA P/FUNCIONAMENTO....... .....                 839,92
9.05.04.01-0006 TAXAS E EMOLUMENTOS........... .....                  60,88
9.05.04.01-0009 PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO...... .....              31.769,00

9.06 RECEITAS DIVERSAS OPERACIONAIS .................................................             691.780,63        8,27%
A transportar para folha 0003 .................................................             691.780,63
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBAIRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

CNPJ/CPF: 43.600.261/0001-55 I.E.: ISENTO DEZEMBRO/2014 Folha: 0003

De transporte da folha 0002 .................................................             691.780,63
9.06.01 RECEITAS FINANCEIRAS.......... ..................................               2.462,30
9.06.01.03 JUROS E DESCONTOS OBTIDOS..... ..................               2.462,30
9.06.01.03-0001 JUROS ATIVOS.................. .....               2.462,30
9.06.02 RECEITAS DIVERSAS............. ..................................             689.318,33
9.06.02.01 RECEITAS EVENTUAIS............ ..................             116.012,44
9.06.02.01-0001 RECUPERACAO DE DESPESA........ .....                 207,04
9.06.02.01-0004 DOACOES....................... .....             115.805,40
9.06.02.02 REVERSAO DE PROVISOES......... ..................             573.305,89
9.06.02.02-0005 ISENCAO INSS ENTIDADE FILANTRO .....             573.305,89

9.07 DESPESAS DIVERSAS OPERACIONAIS .................................................               2.201,11        0,03%
9.07.01 DESPESAS DIVERSAS............. ..................................               2.201,11
9.07.01.02 DESPESAS INDEDUTIVEIS......... ..................               2.201,11
9.07.01.02-0001 MULTAS FISCAIS................ .....               2.201,11

SUPERAVIT OU DEFICIT OPERACIONAL................................................            -105.561,76        0,00%

RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL E DO IMPOSTO DE RENDA.......            -105.561,76        0,00%
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE CONTAS DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA,

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2012.

ANDRÉ LUIZ NUNES FERREIRA, Presidente da CÂMARA DO MUNICÍPIO 
DE ANGATUBA, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA aprovou e eu 
promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º São consideradas aprovadas as contas da Prefeitura do Município de 

Angatuba, relativas ao exercício de 2012, nos termos do Parecer do Tribunal 

de contas, ressalvados os atos pendentes.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara do Município de Angatuba, 15 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ NUNES FERREIRA
PRESIDENTE

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra.

IGOR NASCIMENTO
DIRETOR

______________________________________________________________

MUNICÍPIO DE ANGATUBA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
3º QUADRIMESTRE DE 2014

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %
814.664,13 1,44% 908.526,73 1,45%

3.583.573,66 5,70%
3.387.602,35 6,00 3.772.182,80 6,00%

0,00 0,00 0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar:
    Caixa 0,00       Processados
    Bancos – C/Movimento 0,00       Não Processados
    Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição:
    Aplicações Financeiras 0,00
Subtotal 0,00
(-) Deduções:
Valores compromissados a pagar até 31/12 0,00        Exercício anterior 0,00 0,00
Total das Disponibilidades: 0,00        Exercício atual 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

EXERCÍCIO ANTERIOR 2º Quadrimestre

 

Receita Corrente Líquida 56.460.039,16 62.869.713,32

Despesas Totais com Pessoal 
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22)
Limite Legal (art. 20)
Excesso a Regularizar

Getúlio Donizeti Corrêa
Responsável pelo Controle Interno

André Luiz Nunes Ferreira Laudelino de Camargo Junior
Presidente da Câmara Municipal Contabilista CRC-Nº 127026/O-2

Angatuba, 31 de dezembro de 2014

R$
0,00
0,00
0,00

Serviços de Terceiros                       
(art. 72 LC 101/00) R$ % RCL
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO I (LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°)

JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÂO
ATUALIZADA No Bimestre % Jan a Dez/2014 %

SALDO A
REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 58.000.000,00 58.000.000,00 12.153.225,85 67.202.042,7220,95 115,87 -9.202.042,72
   RECEITAS CORRENTES 54.680.000,00 54.680.000,00 11.770.381,52 62.869.713,3221,53 114,98 -8.189.713,32
     RECEITA TRIBUTÁRIA 3.400.000,00 3.400.000,00 752.839,84 3.913.431,0622,14 115,10 -513.431,06
        Impostos 2.950.000,00 2.950.000,00 728.721,51 3.706.783,0624,70 125,65 -756.783,06
        Taxas 390.000,00 390.000,00 24.118,33 206.648,006,18 52,99 183.352,00
        Contribuições de Melhoria 60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
        Taxa Iluminação Pública 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
    RECEITA PATRIMONIAL 200.000,00 200.000,00 15.485,18 288.556,997,74 144,28 -88.556,99
        Receitas Imobiliárias 12.000,00 12.000,00 2.185,60 16.698,4418,21 139,15 -4.698,44
        Receitas de Valores Mobiliários 188.000,00 188.000,00 13.299,58 271.858,557,07 144,61 -83.858,55
    RECEITA INDUSTRIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 406,580,00 4,07 9.593,42
        Receita da Indústria de Transformação 10.000,00 10.000,00 0,00 406,580,00 4,07 9.593,42
    RECEITA DE SERVIÇOS 150.000,00 150.000,00 9.748,69 14.934,856,50 9,96 135.065,15
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 49.870.000,00 49.870.000,00 9.475.667,99 53.392.558,8119,00 107,06 -3.522.558,81
        Transferências Intergovernamentais 48.896.000,00 48.896.000,00 8.966.119,49 50.180.368,3218,34 102,63 -1.284.368,32
        Transferências de Convênios 974.000,00 974.000,00 509.548,50 3.212.190,4952,31 329,79 -2.238.190,49
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.040.000,00 1.040.000,00 1.516.639,82 5.259.825,03145,83 505,75 -4.219.825,03
        Multas e Juros de Mora 210.000,00 210.000,00 58.569,65 262.591,6927,89 125,04 -52.591,69
        Indenizações e Restituições 420.000,00 420.000,00 1.383.071,85 4.472.780,56329,30 1.064,95 -4.052.780,56
        Receita da Dívida Ativa 390.000,00 390.000,00 74.998,32 524.452,7819,23 134,47 -134.452,78
        Receitas Correntes Diversas 20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00
   RECEITAS DE CAPITAL 3.320.000,00 3.320.000,00 382.844,33 4.332.329,4011,53 130,49 -1.012.329,40
    ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00 10.000,00 0,00 217.321,740,00 2.173,22 -207.321,74
        Alienação de Bens Móveis 5.000,00 5.000,00 0,00 217.321,740,00 4.346,43 -212.321,74
        Alienação de Bens Imóveis 5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00
    TRANSFERÊNICAS DE CAPITAL 3.300.000,00 3.300.000,00 358.500,00 4.090.663,3310,86 123,96 -790.663,33
        Transferências Intragovernamentais 2.380.000,00 2.380.000,00 5.000,00 5.000,000,21 0,21 2.375.000,00
        Transferências de Convênios 920.000,00 920.000,00 353.500,00 4.085.663,3338,42 444,09 -3.165.663,33
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 24.344,33 24.344,33243,44 243,44 -14.344,33
        Receitas de Capital Diversas 10.000,00 10.000,00 24.344,33 24.344,33243,44 243,44 -14.344,33
RECEITAS INTRA - ORÇAMENTÁRIAS ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES INTRA - ORÇAM 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL INTRA - ORÇAM 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 58.000.000,00 58.000.000,00 12.153.225,85 67.202.042,7220,95 115,87 -9.202.042,72
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. ( IV ) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUBTOTAL COM REFINANC.(V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00

67.202.042,7258.000.000,00 58.000.000,00 12.153.225,85 20,95 115,87 -9.202.042,72
0,00

58.000.000,00 58.000.000,00 12.153.225,85 20,95 67.202.042,72
0,00

Continua (1/2)
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
CRÉDITOS

ADICIONAIS No Bimestre Jan a Dez/2014 % A LIQUIDAR
DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan a Dez/2014No Bimestre
(d) (e) (f)=(d + e) (g) (g/f) (f-g)

SALDO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO I (LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°)

JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos

Continuação (2/2)MUNICÍPIO DE ANGATUBA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS No Bimestre Jan a Dez/2014 % A LIQUIDAR

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA Jan a Dez/2014No Bimestre

(d) (e) (f)=(d + e) (g) (g/f) (f-g)

SALDO

DESPESAS ( EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( VIII ) 56.965.000,00 30.457.950,50 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 64.069.376,18 73,29 23.353.574,32

DESPESAS CORRENTES 44.672.000,00 26.786.000,00 71.458.000,00 5.726.617,30 57.372.613,39 10.909.722,76 57.226.894,61 80,08 14.231.105,39

    Pessoal e Encargos Sociais 17.913.500,00 15.290.000,00 33.203.500,00 5.264.537,64 26.079.833,36 5.264.537,71 26.079.833,36 78,55 7.123.666,64

    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 26.758.500,00 11.496.000,00 38.254.500,00 462.079,66 31.292.780,03 5.645.185,05 31.147.061,25 81,42 7.107.438,75

DESPESAS DE CAPITAL 12.003.000,00 3.671.950,50 15.674.950,50 -315.251,45 11.202.783,51 1.534.551,52 6.842.481,57 43,65 8.832.468,93

    Investimentos 11.703.000,00 3.531.950,50 15.234.950,50 -318.121,53 10.801.944,41 1.515.327,70 6.441.642,47 42,28 8.793.308,03

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida 300.000,00 140.000,00 440.000,00 2.870,08 400.839,10 19.223,82 400.839,10 91,10 39.160,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 0,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS ( IX ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS ( X ) = ( VIII + IX ) 56.965.000,00 30.457.950,50 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 64.069.376,18 73,29 23.353.574,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. ( XI ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

3.132.666,54

56.965.000,00 30.457.950,50 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 67.202.042,72

SUBTOTAL REFINAN. (XII) = (X + XI) 56.965.000,00 30.457.950,50 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 64.069.376,18 73,29 23.353.574,32

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo II (LRF, Art.52, inciso II, alinea "c")

JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
DESPESAS EMPENHADAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL No Bimestre Jan a Dez/2014 %
SALDO

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA Jan a Dez/2014No Bimestre %

(a) (b) (c) (d) (e) (e/total e) (e/a) (a-e)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 56.965.000,00 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 64.069.376,18 0,00 73,29 23.353.574,32

   ADMINISTRAÇÃO 2.979.000,00 7.628.880,00 668.631,39 5.771.033,50 1.027.009,65 5.768.019,50 0,00 75,61 1.860.860,50

       Administração Geral 2.979.000,00 7.628.880,00 668.631,39 5.771.033,50 1.027.009,65 5.768.019,50 0,00 75,61 1.860.860,50

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.635.000,00 4.649.120,00 2.423,59 3.496.323,70 713.106,02 3.246.323,70 0,00 69,83 1.402.796,30

       Assistência ao Idoso 30.000,00 39.120,00 0,00 39.120,00 5.000,00 39.120,00 0,00 100,00 0,00

       Assistência ao Portador de Deficiência 70.000,00 83.000,00 13.000,00 83.000,00 24.666,66 83.000,00 0,00 100,00 0,00

       Assistência à Criança e ao Adolescente 1.335.000,00 2.290.000,00 -107.989,74 1.706.016,32 388.926,72 1.706.016,32 0,00 74,50 583.983,68

       Assistência Comunitária 1.200.000,00 2.237.000,00 97.413,33 1.668.187,38 294.512,64 1.418.187,38 0,00 63,40 818.812,62

   SAÚDE 14.250.000,00 20.035.300,00 1.112.576,58 17.877.797,64 3.223.549,32 17.552.267,38 0,00 87,61 2.483.032,62

       Atenção Básica 7.000.000,00 12.485.300,00 783.631,01 10.526.793,39 1.949.608,94 10.201.263,13 0,00 81,71 2.284.036,87

       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.250.000,00 7.550.000,00 328.945,57 7.351.004,25 1.273.940,38 7.351.004,25 0,00 97,36 198.995,75

   EDUCAÇÃO 17.643.000,00 28.796.542,80 2.492.052,96 22.842.059,30 4.442.126,67 22.364.278,48 0,00 77,66 6.432.264,32

       Ensino Fundamental 14.300.000,00 20.404.542,80 1.967.781,52 16.369.917,59 3.208.416,21 16.204.174,79 0,00 79,41 4.200.368,01

       Educação Infantil 3.337.000,00 8.386.000,00 524.271,44 6.472.141,71 1.233.710,46 6.160.103,69 0,00 73,46 2.225.896,31

       Educação de Jovens e Adultos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

   CULTURA 1.560.000,00 3.010.000,00 -27.178,49 2.650.499,42 354.269,21 2.378.993,14 0,00 79,04 631.006,86

       Difusão Cultural 1.560.000,00 3.010.000,00 -27.178,49 2.650.499,42 354.269,21 2.378.993,14 0,00 79,04 631.006,86

   URBANISMO 8.288.000,00 12.260.578,95 524.286,21 9.121.610,48 1.587.068,20 8.091.095,80 0,00 65,99 4.169.483,15

       Infra-Estrutura Urbana 7.248.000,00 10.997.578,95 405.163,62 8.315.701,02 1.429.006,60 7.285.186,34 0,00 66,24 3.712.392,61

       Serviços Urbanos 1.040.000,00 1.263.000,00 119.122,59 805.909,46 158.061,60 805.909,46 0,00 63,81 457.090,54

   HABITAÇÃO 3.750.000,00 3.685.000,00 0,00 1.602.902,87 4.933,54 178.539,19 0,00 4,85 3.506.460,81

       Habitação Urbana 3.750.000,00 3.685.000,00 0,00 1.602.902,87 4.933,54 178.539,19 0,00 4,85 3.506.460,81

   SANEAMENTO 180.000,00 800.278,75 -29.778,75 591.350,00 29.050,00 69.850,00 0,00 8,73 730.428,75

       Saneamento Básico Urbano 180.000,00 800.278,75 -29.778,75 591.350,00 29.050,00 69.850,00 0,00 8,73 730.428,75

   GESTÃO AMBIENTAL 200.000,00 597.000,00 31.329,80 393.558,83 257.795,26 393.558,83 0,00 65,92 203.441,17

       Administração Geral 200.000,00 597.000,00 31.329,80 393.558,83 257.795,26 393.558,83 0,00 65,92 203.441,17

   AGRICULTURA 340.000,00 879.250,00 49.008,24 690.360,70 72.004,57 511.360,70 0,00 58,16 367.889,30

       Abastecimento 340.000,00 879.250,00 49.008,24 690.360,70 72.004,57 511.360,70 0,00 58,16 367.889,30

   TRANSPORTE 950.000,00 1.420.000,00 84.016,77 890.764,18 131.685,70 869.634,18 0,00 61,24 550.365,82

       Transporte Rodoviário 950.000,00 1.420.000,00 84.016,77 890.764,18 131.685,70 869.634,18 0,00 61,24 550.365,82

   DESPORTO E LAZER 900.000,00 915.000,00 115.772,09 683.288,97 152.751,79 681.607,97 0,00 74,49 233.392,03

       Desporto Comunitário 900.000,00 915.000,00 115.772,09 683.288,97 152.751,79 681.607,97 0,00 74,49 233.392,03

   ENCARGOS ESPECIAIS 3.000.000,00 2.456.000,00 388.225,46 1.963.847,31 448.924,35 1.963.847,31 0,00 79,96 492.152,69

       Outros Encargos Especiais 3.000.000,00 2.456.000,00 388.225,46 1.963.847,31 448.924,35 1.963.847,31 0,00 79,96 492.152,69

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00

TOTAL 56.965.000,00 87.422.950,50 5.411.365,85 68.575.396,90 12.444.274,28 64.069.376,18 0,00 73,29 23.353.574,32

PERÍODO: 4º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2014

Acumulado Acumulado

1.133.323,69  6.993.174,93
420.780,18 0,00

1.785.339,22 3.417.041,29
367.339,97 0,00
456.832,96 0,00
107.405,75 ( = ) 10.410.216,22

0,00 ( - ) 3.399.035,98
13.208.156,96 ( - ) 0,00

1.081.842,41 ( - ) 0,00
103.652,92 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 7.011.180,24

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 20.993.887,96 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 12.424.520,55
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 2.013.905,50 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00

146.468,77 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 5.443.881,62
41.818.936,29 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 13.991.819,17

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 33,46%
3.454.413,07

56.641,77
0,00

12.424.520,55 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 100,00%
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 7.322,53 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 74,68%

15.942.897,92

57.761.834,21 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 4.453.227,14TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Imposto de Renda Retido na Fonte
Dívida Ativa de Impostos
Atualização de Dívida Ativa de Impostos

Recursos de Operações de Crédito

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

12.361 - Ensino Fundamental

12.366 - Educação de Jovens e Adultos
12.367 - Educação Especial

Recursos recebidos do FUNDEB

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Multa/Juros provenientes de impostos

12.365 - Educação Infantil

Total da Despesa do Ensino
Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Fundo de Participação dos Municípios 
Imposto Territorial Rural

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

MUNICÍPIO: ANGATUBA

12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU

RECEITAS ARRECADADAS

Secretário(a) da Educação

__________________________________________      ___________________________________________
Carlos Augusto R. M. Turelli

      Prefeito(a) Municipal
Rosângela Maria Silva Cafundó

Contador(a)

_______________________________________
Nayra Maria Miranda

Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

FUNDEB
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO III da LRF
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / MÊS DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO
ATUALIZADA

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 MAI/14 JUN/14 JUL/14 AGO/14 SET/14 OUT/14 NOV/14 DEZ/14

RECEITAS CORRENTES (I) 5.931.850,97 5.686.702,46 5.339.106,19 6.322.006,40 6.327.197,50 4.674.828,88 5.949.856,99 5.645.894,59 5.542.233,61 5.684.328,07 5.642.707,58 7.303.639,01 70.050.352,25 61.274.000,00

    Receita Tributária 193.183,79 172.075,92 252.133,62 569.446,81 291.023,00 335.162,84 335.744,51 313.340,23 340.825,36 357.655,14 298.425,20 454.414,64 3.913.431,06 3.400.000,00

      IPTU 23.301,07 11.622,29 48.088,13 320.837,83 91.244,78 70.322,78 89.349,62 66.001,50 111.793,29 77.581,58 76.143,97 147.036,85 1.133.323,69 1.300.000,00

      ISS 114.891,27 100.077,67 146.244,52 128.941,19 126.358,43 136.611,66 151.317,88 162.857,15 180.797,65 199.512,89 150.559,02 187.169,89 1.785.339,22 700.000,00

      ITBI 28.241,76 21.498,87 16.028,72 24.696,99 26.027,86 111.734,32 44.452,10 40.936,02 24.865,39 33.392,78 25.579,05 23.326,32 420.780,18 500.000,00

      IRRF 17.785,35 28.331,93 31.879,30 40.373,46 29.180,81 2.475,18 34.654,54 29.217,64 3.303,53 31.231,82 31.198,81 87.707,60 367.339,97 450.000,00

      Outras Receitas Tributárias 8.964,34 10.545,16 9.892,95 54.597,34 18.211,12 14.018,90 15.970,37 14.327,92 20.065,50 15.936,07 14.944,35 9.173,98 206.648,00 450.000,00

    Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

    Receita Patrimonial 17.781,04 13.210,03 4.414,08 11.535,79 34.629,00 38.962,87 56.404,59 48.585,54 26.899,73 20.649,14 -5.914,10 21.399,28 288.556,99 200.000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165,27 241,31 0,00 0,00 0,00 0,00 406,58 10.000,00

    Receita de Serviços 1.069,15 568,78 213,02 352,50 272,83 202,13 1.820,23 226,08 1.457,14 -995,70 3.885,00 5.863,69 14.934,85 150.000,00

    Transferências Correntes 5.629.490,63 5.047.737,94 4.580.231,22 5.407.110,10 5.416.883,85 4.039.710,85 5.056.659,00 4.890.994,22 4.791.802,86 5.060.944,01 4.720.751,12 5.930.881,94 60.573.197,74 56.464.000,00

      Cota-Parte FPM 1.331.674,98 1.421.080,16 842.870,97 961.995,30 1.283.245,06 958.890,06 825.730,98 1.003.110,49 879.310,20 831.038,69 1.099.986,00 1.769.224,07 13.208.156,96 12.000.000,00

      Cota-Parte ICMS 1.587.224,29 1.700.367,06 1.648.765,67 1.793.651,03 1.565.705,00 1.381.431,75 2.202.569,60 1.670.051,50 2.095.777,08 1.580.488,92 1.738.081,23 2.029.774,83 20.993.887,96 19.000.000,00

      Cota-Parte IPVA 550.086,24 384.341,21 247.117,55 47.244,69 214.562,50 58.803,71 26.316,37 129.969,35 54.202,15 159.742,30 78.387,00 63.132,43 2.013.905,50 1.500.000,00

      Cota-Parte ITR 10.988,81 609,64 440,95 835,21 2.472,90 421,65 20.787,32 21.107,00 72.783,48 904.132,51 -184.659,92 231.922,86 1.081.842,41 70.000,00

      Transferências da LC 87/1996 8.928,35 0,00 7.086,59 1,77 16.125,35 8.928,35 8.928,35 8.928,35 8.928,35 0,00 3.571,34 32.226,12 103.652,92 100.000,00

      Transferências da LC  61/1989 13.434,49 9.767,65 9.554,35 17.993,12 8.290,96 24.002,77 11.452,84 11.015,35 11.364,17 11.649,44 13.270,49 4.673,14 146.468,77 100.000,00

      Transferências do FUNDEB 1.415.997,51 1.074.400,38 976.406,86 1.009.206,46 964.449,27 798.815,68 1.154.396,73 910.344,07 1.154.701,04 874.681,09 937.341,44 1.153.780,02 12.424.520,55 12.800.000,00

      Outras  Transferências Correntes 711.155,96 457.171,84 847.988,28 1.576.182,52 1.362.032,81 808.416,88 806.476,81 1.136.468,11 514.736,39 699.211,06 1.034.773,54 646.148,47 10.600.762,67 10.894.000,00

    Outras Receitas Correntes 90.326,36 453.109,79 502.114,25 333.561,20 584.388,82 260.790,19 499.063,39 392.507,21 381.248,52 246.075,48 625.560,36 891.079,46 5.259.825,03 1.040.000,00

DEDUÇÕES (II) 669.284,88 666.154,34 535.447,85 569.028,50 613.666,14 491.529,63 615.997,79 645.253,08 621.331,79 576.979,86 580.267,06 595.698,01 7.180.638,93 6.594.000,00

    Contribuição Plano Seg. Social Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira Entre Regimes Previdênc 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 669.284,88 666.154,34 535.447,85 569.028,50 613.666,14 491.529,63 615.997,79 645.253,08 621.331,79 576.979,86 580.267,06 595.698,01 7.180.638,93 6.594.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II)
Fonte: SMARapd Informática Ltda

5.262.566,09 5.020.548,12 4.803.658,34 5.752.977,90 5.713.531,36 4.183.299,25 5.333.859,20 5.000.641,51 4.920.901,82 5.107.348,21 5.062.440,52 6.707.941,00 62.869.713,32 54.680.000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo V (LFR, Art.53, inciso II)
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA No Semestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contrib. de Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contrib. de Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contrib. de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Compens. Previd. entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
REC PREV RPPS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Rec Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contribuição Patronal Serv Ativo Ci 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contribuição Patronal Serv Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
               Contribuição Patronal Pensionista C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contribuição Prev para Cobert Déficit At 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Contribuição Prev em Reg Déb e Parcelame 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Rec Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
REPASSES PREVID. P/ COBERTURA DÉFICIT ATUARIAL RPP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
REPASSES PREVID. P/ COBERTURA DÉFICIT FINANCEIRO R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES AO RPPS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA No Semestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAM) (VII 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Comp. Previd. de Pensões entre RPPS e o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Comp. Previd. do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESP PREV RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo V (LFR, Art.53, inciso II)
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA No Semestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nov/2014
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2014 2013
BENS E DIREITOS DO RPPS

Caixa 0,00 0,000,00
Bancos Conta Movimento 0,00 0,000,00
Investimentos 0,00 0,000,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VI
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

R$ Centavos

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO
ESPECIFICAÇÃO Em 31 Dez 2013 Em 31 Out 2014 Em 31 Dez 2014

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.776.651,47 2.776.651,47 3.962.823,07
DEDUÇÕES (II) 1.761.533,72 5.570.911,61 3.265.474,97
      Ativo Disponível 1.761.533,72 7.217.544,65 3.265.474,97
      Haveres Financeiros 0,00 -1.646.633,04 0,00
      ( - ) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
      ( - ) Restos a Pagar Não Processados/Liquidados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.015.117,75 -2.794.260,14 697.348,10
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI = III + IV - V) 1.015.117,75 -2.794.260,14 697.348,10

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Semestre Jan a Dez/2014
(c - b) (c - a)

3.491.608,24 -317.769,65

META RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO
ESPECIFICAÇÃO Em 31 Dez 2013 Em 31 Out 2014 Em 31 Dez 2014

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
      Ativo Disponível 0,00 0,00 0,00
     Investimentos 0,00 0,00 0,00
      Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
      ( - ) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVID. (IX) = (VII - V 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI = IX - X)

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Semestre Jan a Dez/2014
(c - b) (c - a)

0,00 0,00

META RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
0,00

Inscritos

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo IX (LRF, Art. 53, Inciso V)

JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL

R$ Centavos

MUNICÍPIO DE ANGATUBA - EXECUTIVO

PODER / ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A Pagar Cancelados Pagos A PagarEm 31 de dez
de 2013

Em 31 de dez
de 2013

0,00RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) ( I ) 545.760,86 0,00 545.760,86 0,00 0,00 19.140,00 0,00 19.140,00 0,00

0,00   EXECUTIVO 545.760,86 0,00 545.760,86 0,00 0,00 19.140,00 0,00 19.140,00 0,00

0,00     Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00     Administração Geral 79.036,22 0,00 79.036,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00     Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.140,00 0,00 19.140,00 0,00

0,00     Saneamento e Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00     Assistência Social 1.300,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00     Habitação Urbanismo e Transporte 465.424,64 0,00 465.424,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00   LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 54.504.000,00 11.757.081,94 62.597.854,77 56.067.584,46
    Receita Tributária 3.400.000,00 752.839,84 3.913.431,06 3.570.148,16
        IPTU 1.300.000,00 223.180,82 1.133.323,69 1.324.333,75
        ISS 700.000,00 337.728,91 1.785.339,22 1.249.009,32
        ITBI 500.000,00 48.905,37 420.780,18 421.005,86
        IRRF 450.000,00 118.906,41 367.339,97 381.620,24
        Outras Receitas Tributárias 450.000,00 24.118,33 206.648,00 194.178,99
    Receita de Contribuições 10.000,00 0,00 0,00 0,00
        Receita Previdênciária 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Contribuições 10.000,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial Líquida 24.000,00 2.185,60 16.698,44 19.927,47
        Receita Patrimonial 200.000,00 15.485,18 288.556,99 190.596,67
        ( - ) Aplicações Financeiras -176.000,00 -13.299,58 -271.858,55 -170.669,20
    Transferências Correntes 49.870.000,00 9.475.667,99 53.392.558,81 48.908.620,82
        Cota-Parte FPM 9.600.000,00 2.407.562,11 10.678.721,84 9.964.825,53
        Cota-Parte ICMS 15.200.000,00 3.072.201,15 16.972.120,39 16.670.609,74
        Convênios 974.000,00 509.548,50 3.212.190,49 1.524.407,74
        Outras Transferências Correntes 24.096.000,00 3.486.356,23 22.529.526,09 20.748.777,81
    Demais Receitas Correntes 1.200.000,00 1.526.388,51 5.275.166,46 3.568.888,01
        Dívida Ativa 390.000,00 74.998,32 524.452,78 681.587,71
        Diversas Receitas Correntes 810.000,00 1.451.390,19 4.750.713,68 2.887.300,30
RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.320.000,00 382.844,33 4.332.329,40 2.071.456,94
    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Ativos (V) 10.000,00 0,00 217.321,74 66.350,00
    Transferências de Capital 3.300.000,00 358.500,00 4.090.663,33 2.005.081,94
        Convênios 920.000,00 353.500,00 4.085.663,33 1.669.513,94
        Outras Transferências de Capital 2.380.000,00 5.000,00 5.000,00 335.568,00
    Outras Receitas de Capital 10.000,00 24.344,33 24.344,33 25,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CAPITAL (VI) = (II - III - IV - 3.310.000,00 382.844,33 4.115.007,66 2.005.106,94

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 57.814.000,00 12.139.926,27 66.712.862,43 58.072.691,40

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA No Bimestre Jan a Dez/2014 Jan a Dez/2013
DESPESAS CORRENTES (VIII) 71.458.000,00 10.909.722,76 57.226.894,61 52.216.353,15
    Pessoal e Encargos Socias 33.203.500,00 5.264.537,71 26.079.833,36 24.737.968,64
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 38.254.500,00 5.645.185,05 31.147.061,25 27.478.384,51
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 71.458.000,00 10.909.722,76 57.226.894,61 52.216.353,15
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 15.674.950,50 1.534.551,52 6.842.481,57 4.669.292,33
    Investimentos 15.234.950,50 1.515.327,70 6.441.642,47 4.306.820,78
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Capital já Integral 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 440.000,00 19.223,82 400.839,10 362.471,55
DESP. PRIMÁRIAS CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 15.234.950,50 1.515.327,70 6.441.642,47 4.306.820,78
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 290.000,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESP. PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 86.982.950,50 12.425.050,46 63.668.537,08 56.523.173,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) -29.168.950,50 -285.124,19 3.044.325,35 1.549.517,47

0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERC. DE REFERÊNCIA
Fonte: SMARapd Informática Ltda

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos

MUNICíPIO DE ANGATUBA - EXECUTIVO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

<últimos 12 meses>

INSCRITAS EM RESTOS ALIQUIDADAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(B)(A)

24.228.806,95 0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

18.584.220,29 0,00    Pessoal Ativo

39.772,66 0,00    Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00    Salario Família

0,00 0,00    Outras Despesas de Pessoal

5.604.814,00 0,00    Encargos Sociais

819.492,43 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do Art.19 da LRF) (I

0,00 0,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demis

818.591,61 0,00    Decorrentes de Decisão Judicial

900,82 0,00    Despesas de Exercícios Anteriores

0,00 0,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculado

    DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 23.409.314,52 0,00

23.409.314,52DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 62.869.713,32

% DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (VI) = (IV / V) * 100 =

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30%

37,23

33.949.645,19

32.252.162,93

FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO GERAL ANUAL (inciso X, art.
37 da CF)

% da FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO GERAL ANUAL sobre a
RCL (V)

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL, deduzido o aumento previsto no inciso X, art. 37 da CF - 37,23% = (IV) - (V)

LIMITE PERMITIDO (art. 71 da LRF) - 10%

0,00

0,00

0,00

6.286.971,33

Fonte: SMARapd Informática Ltda
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do
material ou serviço, nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;   b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

MUNICíPIO DE Angatuba

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo II (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b")

JANEIRO A DEZEMBRO / 2014

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

ESPECIFICAÇÃO
Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.776.651,47 2.478.639,33 3.962.823,072.776.651,47
    Dívida Mobiliária 57.500,00 0,00 0,0057.500,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,000,00
        Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,000,00
        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 0,00 0,000,00
    Operações de Crédito inferiores a 12 meses 0,00 0,00 0,000,00
    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,00 0,000,00
        De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00
            Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00
            Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 2.719.151,47 2.478.639,33 3.962.823,072.719.151,47
DEDUÇÕES (II)                                                                                        ¹ 2.834.405,78 4.353.472,47 3.265.474,971.761.533,72
    Ativo Disponível 3.971.108,53 6.598.147,34 3.265.474,971.761.533,72
    Haveres Financeiros 1.136.702,75 2.244.674,87 0,000,00
    ( - ) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,000,00
    ( - ) Restos a Pagar Não Processados/Liquidados 0,00 0,00 0,000,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,000,00
    Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Obrigações 0,00 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 56.460.039,16 59.782.975,28 62.375.941,06 62.869.713,32

% da DC sobre a RCL(I/RCL)

% da DCL sobre a RCL(III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL: 120%

4,92 4,64 3,97 6,30

0,10 3,01 1,11

67.752.046,99 71.739.570,34 74.851.129,27 75.443.655,98

1.015.117,75 -57.754,31 -1.874.833,14 697.348,10

1,80

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
ESPECIFICAÇÃO

Até o 1° Quadrimestre Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,000,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (V)                                                                                         ¹ 0,00 0,00 0,000,00
    Ativo Disponível 0,00 0,00 0,000,00
    Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,000,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,000,00
    ( - ) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,000,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) =
(IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda
1 Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência

Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " -" (traço) nessa linha.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO XVI (ADCT, art. 77)
JANEIRO A DEZEMBRO 2014 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS
PREVISÂO

ATUALIZADA
PREVISÂO

INICIAL Jan a Dez/2014 %
(a) (b) (b / a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONST 36.175.000,00 41.818.936,29 115,6036.175.000,00
     Impostos 2.950.000,00 3.706.783,06 125,652.950.000,00
        IPTU 1.300.000,00 1.133.323,69 87,181.300.000,00
        ISS 700.000,00 1.785.339,22 255,05700.000,00
        ITBI 500.000,00 420.780,18 84,16500.000,00
        IRRF 450.000,00 367.339,97 81,63450.000,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos I 90.000,00 10.504,63 11,6790.000,00
     Dívida Ativa dos Impostos 320.000,00 456.832,96 142,76320.000,00
     Multas, Juros de Mora, Atualiz Monet e Outros 45.000,00 96.901,12 215,3445.000,00
     Receitas de Transferências Constitucionais e 32.770.000,00 37.547.914,52 114,5832.770.000,00
          Da União 12.170.000,00 14.393.652,29 118,2712.170.000,00
            Cota-Parte FPM 12.000.000,00 13.208.156,96 110,0712.000.000,00
            Cota-Parte ITR 70.000,00 1.081.842,41 1.545,4970.000,00
            Transferência Financeira LC. 87/96 100.000,00 103.652,92 103,65100.000,00
          Do Estado 20.600.000,00 23.154.262,23 112,4020.600.000,00
            Cota-Parte do ICMS 19.000.000,00 20.993.887,96 110,4919.000.000,00
            Cota-Parte do IPI s/ Exportação 100.000,00 146.468,77 146,47100.000,00
            Cota-Parte do IPVA 1.500.000,00 2.013.905,50 134,261.500.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ 7.110.000,00 4.592.772,16 64,607.110.000,00
     Da União para o Município 7.070.000,00 4.257.870,89 60,227.070.000,00
     Do Estado para o Município 40.000,00 334.901,27 837,2540.000,00
     Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,000,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚD 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 20.889.000,00 27.607.957,00 132,1720.889.000,00
(-) DEDUÇÕES PARA O FUNDEB 6.594.000,00 7.180.638,93 108,906.594.000,00
TOTAL 57.580.000,00 66.839.026,52 116,0857.580.000,00

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Jan a Dez/2014 %

(c) (d) (d / c)
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DESPESAS CORRENTES 18.515.000,00 16.424.890,25 88,7113.250.000,00
     Pessoal e Encargos Sociais 4.709.000,00 3.985.324,61 84,633.019.000,00
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,000,00
     Outras Despesas Correntes 13.806.000,00 12.439.565,64 90,1010.231.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 1.520.300,00 1.127.377,13 74,151.000.000,00
     Investimentos 1.520.300,00 1.127.377,13 74,151.000.000,00
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL (IV) 20.035.300,00 17.552.267,38 87,6114.250.000,00

Jan a Dez/2014
(e) (e / desp saúde)

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA %

DESPESAS COM SAÚDE 20.035.300,00 17.552.267,38 100,0014.250.000,00
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,000,00
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINA 0,00 0,00 0,000,00
     Recursos de Transferências do Sistema Único d 0,00 0,00 0,000,00
     Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,000,00
     Outros Recursos 0,00 0,00 0,000,00
(-) RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISP. FINANCEIRA 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 17.552.267,38 100,0020.035.300,0014.250.000,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
LIMITE CONSTITUCIONAL < 15% >² [ ( V - VI ) / I ] 41,97

Inscritos em exercícios
anteriores

(VI)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À SAÚDE INSCRITOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

Cancelados em

12.278,74 0,00RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

%

2014

Jan a Dez/2014
(i) ( i / total i )

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA %(Por Subfunção)

Atenção Básica 12.485.300,00 10.201.263,13 58,127.000.000,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.550.000,00 7.351.004,25 41,887.250.000,00
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,000,00
Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,000,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,000,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,000,00
Outras Subfunções 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL 20.035.300,00 17.552.267,38 100,0014.250.000,00

Fonte: SMARapd Informática Ltda
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.


